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PORTARIA N° 456/2021 

EXCLUI DA PORTARIA N° 70/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA DISPENSA DO 
REGISTRO DE PONTO BIOMÊTRICO, 0 SERVIDOR 
QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica excluído da dispensa do controle de frequência funcional por 
Sistema de Registro de Ponto Biométrico — SRPB, o servidor municipal Sr. Marcos Antonio 
Dias, Auditor Fiscal, constante no inciso VIII, do artigo 10, da Portaria n° 70/2021. 

Parágrafo Único. A partir da publicação da presente, fica obrigatória o controle 
de frequência por Sistema de Registro de Ponto Biométrico — SRPB, do servidor especificado 
no caput do presente artigo.  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente o inciso VIII, da Portaria n° 70/2021. 
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ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO1SITE WWW.SERRANA.SP.GOV.BR  E NO DOM 
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SAMUEL DE cC VALHO 
Secretário Munic 1 de Administração e Finanças 
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